
AUTÓGRAFO EXPEDIDO N.º 2.359 
 

 
Dispõe sobre a revogação da Lei n.º 

2332/2016 nos termos que 

especifica.  

 

 

 

Art. 1º - Fica revogada totalmente a Lei n.º 2.332, de 16 de 

dezembro de 2016, que altera valores do Código Tributário Municipal e dá 

outras providências, por flagrante erro material em seu texto.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 1º de janeiro de 2017. 
 

 

 

                   CM – Duartina, 06 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

 
ROZENVALDO FERREIRA DA ROCHA             DECIO MALDONADO ROJAS 

Presidente                                 1º Secretário                                                

 

 

 

 

Registrado e publicado na Secretária da Câmara 

Municipal na data supra.  

 

 

 

 

 
EVERALDO MARANHO 
Diretor de Secretária 
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